
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
018/FMS/2019, CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS E 
ESTADO DE PERNAMBUCO E A EMPRESA 
D’ARAÚJO COMERCIAL EIRELI – ME.  

 
 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato para prestação de serviços, de um lado O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
09.102.679/0001-02, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 15, Centro, Ferreiros/PE, neste ato, 
representado por seu Scretário Municipal de Saúde, o Sr. Washington Luis Chaves da Rocha, 
brasileiro, divorciado, fisioterapeuta, inscrito no CPF nº 024.740.014-92, RG nº 2.928.008 
SSP/PB, residente e domiciliado a Rua Jorge Luiz do Nascimento Marinho, nº. 30 – Centro – 
Itambé/PE, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
D’ARAÚJO COMERCIAL EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Av A, 
nº. 4165 – Sala 519 – T02 – Bairro: Paiva, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54-522-005, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.680.034/0001-70, neste ato legalmente representada por seu 
procurador, o Sr. TONY FRANCISCO ALEXANDRE, brasileiro, representante comercial, portador 
da Cédula de Identidade n.º 3.241.723 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 544.327824-04, 
com endereço comercial à Av A, nº. 4165 – Sala 519 – T02 – Bairro: Paiva, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, CEP: 54-522-005, doravante, denominada, simplesmente, CONTRATADA, têm, 
entre si, como justo e pactuado o que se segue: 
 
CLÁUSULA-PRIMEIRA: CONTRATANTE E CONTRATADO celebram o Contrato nº. 
018/FMS/2019, cujo objeto trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
materiais e equipamentos odontológicos, destinados a atender necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ferreiros/PE, constantes do Edital do Processo Licitatório nº 
005/FMS/2019 – Pregão Presencial nº 002/2019. 
 
CLÁUSULA-SEGUNDA: O CONTRATANTE, com fundamento no art. 57, II, e seu respectivo § 2º, 
da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial de 06 de julho de 1994, 
conforme determinação do art. 3º, da Lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994; redação, 
posteriormente, alterada pelas Leis ns. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 07 de julho 
de 1995, 9.472, de 16 de julho de 1997, e 9.648, de 27 de maio de 1998; resolveu prorrogar, de 
05 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, a vigência do Contrato de prestação de 
serviço de que trata a cláusula-primeira e demais prerrogativas da Lei no 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. 
 
CLÁUSULA-TERCEIRA:  
Pelo presente Termo Aditivo, fica alterado o prazo do contrato de que cuida a cláusula-
segunda, resolveu prorrogar, de 18 de junho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, a vigência do 
Contrato de prestação de serviço de que trata a cláusula-primeira e demais prerrogativas da Lei 
no 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 



 

 
CLÁUSULA-QUARTA:  
Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, fica, desde já, eleito o foro da 
Comarca de Ferreiros-PE, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
E, por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, de comum acordo com todo o 
lavrado neste instrumento, assinam-no, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
 

Ferreiros, 17 de junho de 2020. 
 
 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS  

WASHINGTON LUIS CHAVES DA ROCHA 
Representante Legal 

Contratante 

 
 

_________________________________________ 
D’ARAÚJO COMERCIAL EIRELI – ME 

CNPJ/MF nº 23.680.034/0001-70 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
CPF 
 
______________________________ 
CPF 

 


